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ACORDAO 2002-009.211 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 23 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE HELENO JOSE DOS SANTOS

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2009

RENDIMENTOS  RECEBIDOS  ACUMULADAMENTE.  REGIME  DE
COMPETENCIA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF).

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE n? 614.406/RS,
em sede de repercussdo geral, e com aplicacdo obrigatéria no ambito do
CARF, conforme dispGe o dispGe o art. 62, § 22 do RICARF, entendeu que a
sistemdtica de calculo do imposto de renda sobre os rendimentos
recebidos acumuladamente deveria levar em consideracdo o regime de
competéncia para o cdlculo mensal do imposto sobre a renda devido pela
pessoa fisica, com a utilizacao das tabelas progressivas e aliquotas vigentes
a época em que os valores deveriam ter sido adimplidos e ndo pelo
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montante global pago.

IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA. NAO INCIDENCIA. DECISAO DO STF.
REPERCUSSAO GERAL E SISTEMATICA DOS RECURSOS REPETITIVOS.

Conforme Tema 808 da Gestao por Temas da Repercussdao Geral do STF e
Tema Repetitivo 878 (STJ), ndo incide imposto de renda sobre os juros de
mora devidos pelo atraso no pagamento, tratando-se de exclusdo
abrangente do tributo sobre os juros devidos em quaisquer pagamentos
em atraso, independentemente da natureza da verba que estd sendo paga

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntario para determinar o recalculo do Imposto sobre a Renda relativo




 
	 CARF
	 CARF2002
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 2ª SEÇÃO/2ª TURMA EXTRAORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 André Barros de Moura
	 10580.722353/2012-86
	 2002-009.211
	 23 de janeiro de 2025
	 VOLUNTÁRIO
	 HELENO JOSE DOS SANTOS
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2009
			 
				 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF).
				 O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 614.406/RS, em sede de repercussão geral, e com aplicação obrigatória no âmbito do CARF, conforme dispõe o dispõe o art. 62, § 2º do RICARF, entendeu que a sistemática de cálculo do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deveria levar em consideração o regime de competência para o cálculo mensal do imposto sobre a renda devido pela pessoa física, com a utilização das tabelas progressivas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos e não pelo montante global pago.
				 IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO DO STF. REPERCUSSÃO GERAL E SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS.
				 Conforme Tema 808 da Gestão por Temas da Repercussão Geral do STF e Tema Repetitivo 878 (STJ), não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento, tratando-se de exclusão abrangente do tributo sobre os juros devidos em quaisquer pagamentos em atraso, independentemente da natureza da verba que está sendo paga
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para determinar o recálculo do Imposto sobre a Renda relativo aos rendimentos recebidos acumuladamente omitidos pelo contribuinte, com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos, observando a renda auferida mês a mês pelo contribuinte (regime de competência), bem como para excluir da base de cálculo da exigência, o montante recebido a título de juros compensatórios pelo pagamento em atraso da verba decorrente do exercício de cargo ou função.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 André Barros de Moura – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo de Sousa Sateles – Presidente
		 Participaram do presente julgamento os conselheiros Andre Barros de Moura, Carlos Eduardo Avila Cabral, Henrique Perlatto Moura (substituto[a] integral), Joao Mauricio Vital, RicardoChiavegatto de Lima, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
		 Do procedimento fiscal – Descrição dos fatos - Enquadramento Legal 2. Em procedimento de revisão da Declaração de Ajuste Anual - DAA, com base nos artigos 788, 835 a 839, 841, 844, 871 e 992, do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, procedeu-se ao lançamento de ofício, originário da apuração da seguinte infração:
		 /
		  3. O sujeito passivo tomou ciência da Notificação de Lançamento em 28/02/2012, fls. 57 e 58.
		 Da impugnação
		 4. Na impugnação de fls. 02 a 06, protocolada em 09/03/2012, o sujeito passivo não concordou com a tributação dos juros argumentando, em resumo, que não teria cometido ato de omissão de rendimentos, que a verba em pauta seria de natureza indenizatória, com caráter reparatório, mera reposição inflacionária, isento de Imposto de Renda. Colamos aqui alguns trechos de sua longa argumentação:
		 /
		 /
		 5. Na sequência tratou Do Direito, onde explanou sobre dispositivos constitucionais e legais que tratam da tributação dos rendimentos, da possibilidade da não retenção do Imposto de Renda na Fonte - IRRF, no caso de declaração do beneficiário junto à instituição financeira de que os rendimentos seriam isentos, entre outros. A seguir alguns dos trechos de discordância quanto à tributação dos juros:
		 /
		 
		 /
		 
		 6. Após outras considerações do mesmo tema, reproduzindo jurisprudência que dizem respeito aos juros e afirmando a ocorrência de erro na retenção do imposto, na parte final de sua impugnação argumentou, concluiu e requereu o seguinte:
		 /
		 7. Instruiu sua impugnação com documentos de identidade, procuração, Notificação de Lançamento impugnada, comprovante de recolhimento de imposto, comprovantes de rendimentos, recibos de depósitos bancários, Certidão Judicial de requisição de pequeno valor, consulta processual judicial, sentença, planilha de cálculo e demais documentos do processo judicial, declaração do imposto de renda, entre outros.
		 O Acórdão de improcedência foi prolatado com a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF Exercício: 2010 Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Tributação Rendimentos acumulados, inclusive juros e atualização monetária, tributam-se pela totalidade no mês do efetivo recebimento, na forma da legislação então vigente.
		 Isenção - Hermenêutica A legislação tributária para concessão de benefício fiscal deve ser interpretada literalmente.
		 Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido 
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 12/01/2016, o sujeito passivo interpôs, em 04/02/2016, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, reiterando sua impugnação.
		  É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro André Barros de Moura, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 O litígio recai sobre a forma de tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente, sobre a incidência do IR sobre juros de mora de mora e sobre a multa aplicada.
		 Quanto à forma de tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente razão assiste ao contribuinte.
		 O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 614.406/RS, em sede de repercussão geral, e com aplicação obrigatória no âmbito deste Conselho, conforme dispõe o dispõe o art. 62, § 2º do RICARF, entendeu que a sistemática de cálculo do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deveria levar em consideração o regime de competência para o cálculo mensal do imposto sobre a renda devido pela pessoa física, com a utilização das tabelas progressivas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, razão pela qual esse entendimento deverá ser reproduzido no âmbito deste Conselho.
		  Ressalte-se que no presente caso a fiscalização levou a tributação para o ajuste e levou em consideração o regime de caixa quando deveria ser o regime de competência.
		 Quanto aos juros de mora razão também assiste ao Recorrente.
		 O Supremo Tribunal Federal (STF) em julgamento do Recurso Extraordinário n°855091/RS, com repercussão geral - Tema 808 , definiu que os juros de mora incidentes em verbas salariais e previdenciárias pagas em atraso têm caráter indenizatório e não acréscimo patrimonial, não compondo a base de cálculo do imposto de renda, conforme ementa e acórdão abaixo transcritos:
		 Recurso extraordinário. Repercussão Geral. Direito Tributário. Imposto de renda. Juros moratórios devidos em razão do atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. Caráter indenizatório. Danos emergentes. Não incidência.
		 1. A materialidade do imposto de renda está relacionada com a existência de acréscimo patrimonial. Precedentes.
		 2. A palavra indenização abrange os valores relativos a danos emergentes e os concernentes a lucros cessantes. Os primeiros, correspondendo ao que efetivamente se perdeu, não incrementam o patrimônio de quem os recebe e, assim, não se amoldam ao conteúdo mínimo da materialidade do imposto de renda prevista no art. 153, III, da Constituição Federal. Os segundos, desde que caracterizado o acréscimo patrimonial, podem, em tese, ser tributados pelo imposto de renda.
		 3. Os juros de mora devidos em razão do atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função visam, precipuamente, a recompor efetivas perdas (danos emergentes). Esse atraso faz com que o credor busque meios alternativos ou mesmo heterodoxos, que atraem juros, multas e outros passivos ou outras despesa ou mesmo preços mais elevados, para atender a suas necessidades básicas e às de sua família.
		 4. Fixa-se a seguinte tese para o Tema nº 808 da Repercussão Geral: “Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função”.
		 5. Recurso extraordinário não provido.
		 ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual do Plenário de 5 a 12/3/21, na conformidade da ata do julgamento e nos termos do voto do Relator, Ministro Dias Toffoli, por maioria, apreciando o Tema nº 808 da Repercussão Geral, em negar provimento ao recurso extraordinário, considerando não recepcionada pela Constituição de 1988 a parte do parágrafo único do art. 16 da Lei nº 4.506/64 que determina a incidência do imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de atraso no pagamento das remunerações previstas no artigo (advindas de exercício de empregos, cargos ou funções), concluindoque o conteúdo mínimo da materialidade do imposto de renda prevista no art. 153, III, da Constituição Federal de 1988 não permite que ele incida sobre verbas que não acresçam o patrimônio do credor. Ademais, acordam os Ministro em conferir ao § 1º do art. 3º da Lei nº 7.713/88 e ao art. 43, inciso II e § 1º, do CTN, interpretação conforme à Constituição Federal, de modo a se excluir do âmbito de aplicação desses dispositivos a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora em questão. Vencido o Ministro Gilmar Mendes. Foi fixada a seguinte tese: Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função.
		 Deste modo, o entendimento fixado pelo STF no sentido de que “não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função” deve ser aqui reproduzido por força do artigo 62, § 2º do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 junho de 2015, abaixo reproduzido:
		 Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
		 (...)§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros nº julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152)  
		  Conclusão
		  Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar parcial provimento parcial ao recurso para determinar o recálculo do Imposto sobre a Renda relativo aos rendimentos recebidos acumuladamente omitidos pelo contribuinte, com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos, observando a renda auferida mês a mês pelo contribuinte (regime de competência), bem como para excluir da base de cálculo da exigência, o montante recebido a título de juros compensatórios pelo pagamento em atraso da verba decorrente do exercício de cargo ou função.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 André Barros de Moura
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aos rendimentos recebidos acumuladamente omitidos pelo contribuinte, com base nas tabelas e
aliquotas das épocas proéprias a que se refiram tais rendimentos, observando a renda auferida més
a més pelo contribuinte (regime de competéncia), bem como para excluir da base de célculo da
exigéncia, o montante recebido a titulo de juros compensatérios pelo pagamento em atraso da
verba decorrente do exercicio de cargo ou fungao.

Assinado Digitalmente

André Barros de Moura — Relator

Assinado Digitalmente
Marcelo de Sousa Sateles — Presidente

Participaram do presente julgamento os conselheiros Andre Barros de Moura,
Carlos Eduardo Avila Cabral, Henrique Perlatto Moura (substituto[a] integral), Joao Mauricio Vital,
RicardoChiavegatto de Lima, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicao do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatdrio da decisdo ora recorrida:
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Do procedimento fiscal — Descricdo dos fatos - Enquadramento Legal 2. Em
procedimento de revisdo da Declaragao de Ajuste Anual - DAA, com base nos
artigos 788, 835 a 839, 841, 844, 871 e 992, do Decreto n? 3.000, de 26 de margo
de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, procedeu-se ao
langamento de oficio, originario da apuragao da seguinte infragao:

Omissio de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica,
Decorrentes de Acdo da Justiga Federal

Da analise das informagdes e documentos apresentados pelo contribuinte,
efou das informagdes constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, constatou-se omissdo de rendimentos tributaveis recebidos acumuladamente
em virtude de agdc judicial federal, nc valor de R$ sxxxxxx%x56,504,61, auferidos
pele titular efou dependentes. Na apuragde de impeste devide, foi compensade c
Imposte Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos omitides no valor de RS
wxxxxxxxx] 926,29,

Enquadramento Legal:

Arts. 1.2 a 3.2 e §§, da Lei n.® 7.713/88; arts. 1.2 a 3.2 da Lei n.% 8.134/90;
arts., 1.2 @ 15 da Lei n.#® 10.451/2002; art. 27 da Lei 10.833/2003; artc. 43 e 718
do Decreto n.¢ 3.000/92 - RIR/99.

COHPLEHENTAGﬁO DA DESCRICEO DOS FATOS
REFERENTE AC PROCESSC 2008.01.98.063815-5, COM VALCR TCTAL, INCLULNDC JURQCS, DE

R$ 64.209,78 (CF. DIRF), DO QUAL SE DEDUZIU O VALOR DE R$ 7.705,17, & TITULO DE
HONCRARICS ADVoCATICIoS.
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3. O sujeito passivo tomou ciéncia da Notificacdo de Lancamento em 28/02/2012,
fls. 57 e 58.

Da impugnacao

4. Na impugnacdo de fls. 02 a 06, protocolada em 09/03/2012, o sujeito passivo
ndo concordou com a tributagdo dos juros argumentando, em resumo, que nao
teria cometido ato de omissdao de rendimentos, que a verba em pauta seria de
natureza indenizatéria, com cardter reparatério, mera reposicao inflacionaria,
isento de Imposto de Renda. Colamos aqui alguns trechos de sua longa
argumentagao:

I - OS FATOS

0 autor propés agdc de conhecimento em face do INSS com o fito de obter a
corregio dos expurgos de secus rendimentos de aposentadoria, conforme
documentos em anexo. Em decorréncia do reconhecimento judicial de seu direito,
¢ autor.executou a r. sentenga, com o gue percebeu seu ecrédite pela via
judicial.

o

foram retidos valores a titule de imposto de renda, incidente scbre o
principal, corrigido monetariamente.

Em face dessa retengdc indevida & que se insurgiu o autor, buscands, pela via
judicial a repetigdo do indébito, com agdo judicial em tramite no Tribunal
Regional Federal da 1® Regifio, pela incorreta utilizacdo da base de cdlculo
para aplicagdo do indice a ser retido, tendo em vista que ocorreu a retencic
de 3% dee Imposto de Renda Retide na Fonte, pela instituicde financeira
respensavel, referente aos rendimentos pagos, em cumprimento & decisd3o da
Justiga federal, mediante precatérioc ou reguisicio de peqgueno valor.

Ocorre que ¢ Impugnante ndo cometeu ato de omissdo de
rendimentos em momento algum, o Imposto inclusive foi
pago, no prazo previsto, ocorre que por ser a verba de
natureza indenizatoéria, de caridter reparatdrio, possui
isencdo da incidéncia do Imposto de renda, ndc se
configurando como verba tributavel pelo IR conforme o
disposto nos artigos 152 e 153 da Constituigdo Federal,
bem como no Regulamento do Imposto de Renda, Decreto n.-

7713/88. /{/

Logo, por entender indevida a presente notificacgdo, o
Impugnante ingressou com Agao de Repeticdo de Indébito
perante o Juizado Especial Federal do TRF da 1® Regido,
solicitando a repetigdo do indébito.
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5. Na sequéncia tratou Do Direito, onde explanou sobre dispositivos
constitucionais e legais que tratam da tributacdo dos rendimentos, da
possibilidade da nao retengdo do Imposto de Renda na Fonte - IRRF, no caso de
declaragdo do beneficidrio junto a instituicdo financeira de que os rendimentos
seriam isentos, entre outros. A seguir alguns dos trechos de discordancia quanto a
tributagdo dos juros:
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Ora, a verba recebida pelo Rutor era de natureza isenta, porgue corresponde
a uma mera recomposicio inflaciondria e que ndo configura aumento patrimonial,
sendo uma verba compensatdria pelo atraso no recebimento de gqualgquer débito.

Ho momento do recebimento, em momente algum a Instituigdo Financeira
questionou acerce da natureza da verba percebida pelo RButer.

Ademais, a exclucdo das verbas moratérias do ambito de incidéncia do Imposto
de renda oo da om virtude da na nova conceituvagdc deles como parte das perdas
e danos, come se v& pela inclusdo do trato legal no capitulo IIT do titule
Iv d iV I do Codigo Civil wvigente, gque abeorda justamente “das perdas e
dancos”™, Isto se percebe facilmente pela expressdo do pardgrafo Unico do artigo
104 codigo gue, assevera: “provado que os juros de mora ndo cobrem o
prejuizo, pode o juiz conceder ac credor indenizagdo suplementar”.

Fica assim explicito no corpo da expressdo legal que juros de mora sdo parte
da indenizagio devida ao credor, justificados come compensagic pelo atraso
ou pela demora no recebimente do gue lhe é devido.

Aszsim, a natureza juridica dos uros de mora ¢ nitidamente
indenizatéria, e, portanto estes nioc se sujeitam & incidéncia do imposto de
renda. Os juros incidentes sobre os crédites judiciais objetivam indenizar
a wora e nido se confundem com juros de natureza compensatdria ou remuneratéria
de apljc5caeg financeiras.

RAdemais, em virtude de sua natureza juridica, os juros moratérios
ndo estdo sujeitos & incidéneia do imposto de renda, pois os créditos no
processo judicial n3o representam investimento do jurisdicionado, e os juros
abjetivam apenas indenizar a mora, nio se confundindo com juros de natureza
compensatdria ou remuneratéria de capital aplicado.

6. Apds outras consideracdes do mesmo tema, reproduzindo jurisprudéncia que
dizem respeito aos juros e afirmando a ocorréncia de erro na retencdo do
imposto, na parte final de sua impugnacdo argumentou, concluiu e requereu o
seguinte:

Ocorre que o Impugnante nao cometeu ato de
omissdo do rendimentos em momento algum, o Imposto
inclusive foi pago, no prazo previsto, ocorre que por
ser rerba de natureza indenizatéria, de carater
reparatorio, possui isengdo da incidéncia do Imposto de
renda, nao se configurando como verba tributavel pelo
1% conforme o disposto nos artigos 152 e 153 da
Constituigio Federal, bem como no Regulamento do Imposto
de Renda, Decreto n. 7713/88.
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Logo, por entender indevida a presente
notificagdao, © Impugnante ingressou com Acdo de
Repeticédo de Indébito perante o Juizado Especial Federal
do TRF da 1* Regido, solicitando a repeticido do indébito.

Desta feita, deve ser revista a base de cdlculo, para excluir os
juros moratdrios do cdmputo do célculc para incidéncia de imposto de renda,
nos termos acima fundamentados.

III - CONCLUSAO
A vista de todo exposto, demonstrada a insubsisténcia do Termo de Intimacdo

Fiscal, espera e reguer o Autor gue seja acolhida a presente Resposta para
satisfacdc da davida existente.

7. Instruiu sua impugnacdo com documentos de identidade, procuragado,
Notificagdo de Langcamento impugnada, comprovante de recolhimento de
imposto, comprovantes de rendimentos, recibos de depdsitos bancarios, Certidao
Judicial de requisicdo de pequeno valor, consulta processual judicial, sentenca,
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planilha de calculo e demais documentos do processo judicial, declara¢cdo do
imposto de renda, entre outros.

O Acérdao de improcedéncia foi prolatado com a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF Exercicio: 2010
Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Tributacdo Rendimentos acumulados,
inclusive juros e atualizacdo monetaria, tributam-se pela totalidade no més do
efetivo recebimento, na forma da legislacdo entdo vigente.

Isengdo - Hermenéutica A legislagdo tributaria para concessdo de beneficio fiscal
deve ser interpretada literalmente.

Impugnacao Improcedente Crédito Tributdrio Mantido

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 12/01/2016, o sujeito passivo
interpds, em 04/02/2016, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
reiterando sua impugnacao.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro André Barros de Moura, Relator

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

O litigio recai sobre a forma de tributagdo dos rendimentos recebidos
acumuladamente, sobre a incidéncia do IR sobre juros de mora de mora e sobre a multa aplicada.

Quanto a forma de tributacdo dos rendimentos recebidos acumuladamente razao
assiste ao contribuinte.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE n? 614.406/RS, em sede
de repercussao geral, e com aplicacao obrigatdria no ambito deste Conselho, conforme dispde o
dispde o art. 62, § 22 do RICARF, entendeu que a sistematica de calculo do imposto de renda sobre
os rendimentos recebidos acumuladamente deveria levar em consideracdo o regime de
competéncia para o cdlculo mensal do imposto sobre a renda devido pela pessoa fisica, com a
utilizacdo das tabelas progressivas e aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter
sido adimplidos, razdao pela qual esse entendimento devera ser reproduzido no ambito deste
Conselho.

Ressalte-se que no presente caso a fiscalizacdo levou a tributacdo para o ajuste e
levou em consideracdo o regime de caixa quando deveria ser o regime de competéncia.

Quanto aos juros de mora razdo também assiste ao Recorrente.
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O Supremo Tribunal Federal (STF) em julgamento do Recurso Extraordindrio
n°855091/RS, com repercussdo geral - Tema 808 , definiu que os juros de mora incidentes em
verbas salariais e previdenciarias pagas em atraso tém carater indenizatdrio e ndo acréscimo
patrimonial, ndo compondo a base de cdlculo do imposto de renda, conforme ementa e acérdao
abaixo transcritos:

Recurso extraordindrio. Repercussdao Geral. Direito Tributario. Imposto de renda.
Juros moratdrios devidos em razao do atraso no pagamento de remuneracado por
exercicio de emprego, cargo ou funcao. Cardter indenizatério. Danos emergentes.
N3o incidéncia.

1. A materialidade do imposto de renda esta relacionada com a existéncia de
acréscimo patrimonial. Precedentes.

2. A palavra indenizag¢do abrange os valores relativos a danos emergentes e os
concernentes a lucros cessantes. Os primeiros, correspondendo ao que
efetivamente se perdeu, ndo incrementam o patriménio de quem os recebe e,
assim, ndo se amoldam ao conteddo minimo da materialidade do imposto de
renda prevista no art. 153, lll, da Constituicdo Federal. Os segundos, desde que
caracterizado o acréscimo patrimonial, podem, em tese, ser tributados pelo
imposto de renda.

3. Os juros de mora devidos em razdo do atraso no pagamento de remuneracao
por exercicio de emprego, cargo ou fungdo visam, precipuamente, a recompor
efetivas perdas (danos emergentes). Esse atraso faz com que o credor busque
meios alternativos ou mesmo heterodoxos, que atraem juros, multas e outros
passivos ou outras despesa ou mesmo precos mais elevados, para atender a suas
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necessidades basicas e as de sua familia.

4. Fixa-se a seguinte tese para o Tema n2 808 da Repercussdo Geral: “Ndo incide
imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de
remuneragao por exercicio de emprego, cargo ou func¢io”.

5. Recurso extraordindrio nao provido.

ACORDAO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do
Supremo Tribunal Federal, em sessdo virtual do Plenario de 5 a 12/3/21, na
conformidade da ata do julgamento e nos termos do voto do Relator, Ministro
Dias Toffoli, por maioria, apreciando o Tema n2 808 da Repercussdo Geral, em
negar provimento ao recurso extraordinario, considerando nao recepcionada pela
Constituicdo de 1988 a parte do paragrafo Unico do art. 16 da Lei n? 4.506/64 que
determina a incidéncia do imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de
atraso no pagamento das remuneracGes previstas no artigo (advindas de exercicio
de empregos, cargos ou fungBes), concluindo que o conteddo minimo da
materialidade do imposto de renda prevista no art. 153, Ill, da Constituicdo
Federal de 1988 nao permite que ele incida sobre verbas que ndo acrescam o
patrimonio do credor. Ademais, acordam os Ministro em conferir ao § 12 do art.
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32 da Lei n2 7.713/88 e ao art. 43, inciso Il e § 12, do CTN, interpretacdo conforme
a Constituicdo Federal, de modo a se excluir do ambito de aplicacdo desses
dispositivos a incidéncia do imposto de renda sobre os juros de mora em questao.
Vencido o Ministro Gilmar Mendes. Foi fixada a seguinte tese: "N&o incide
imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de
remuneracao por exercicio de emprego, cargo ou func¢do".

Deste modo, o entendimento fixado pelo STF no sentido de que “nao incide

imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneragao por

exercicio de emprego, cargo ou fun¢ao” deve ser aqui reproduzido por for¢a do artigo 62, § 22 do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 junho de 2015,

abaixo reproduzido:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

(...)§ 22 As decisOes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na
sistematica dos arts. 543-B e 543-C da Lei n? 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a
1.041 da Lei n? 13.105, de 2015 - Cdédigo de Processo Civil, deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros n? julgamento dos recursos no ambito do CARF.
(Redacdo dada pela Portaria MF n2 152)

Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntdrio e, no mérito, dar

parcial provimento parcial ao recurso para determinar o recalculo do Imposto sobre a Renda

relativo aos rendimentos recebidos acumuladamente omitidos pelo contribuinte, com base nas

tabelas e aliquotas das épocas préprias a que se refiram tais rendimentos, observando a renda

auferida més a més pelo contribuinte (regime de competéncia), bem como para excluir da base de

calculo da exigéncia, o montante recebido a titulo de juros compensatérios pelo pagamento em

atraso da verba decorrente do exercicio de cargo ou funcgao.

Assinado Digitalmente

André Barros de Moura
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